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EDITAL 
 

 

CONCURSO ESPECIAL 

 
 

TITULARES DE CURSOS DE DUPLA CERTIFICAÇÃO DE NÍVEL SECUNDÁRIO E 

 CURSOS ARTÍSTICOS ESPECIALIZADOS 
 

 
1º CICLO DE ESTUDOS DOS CURSOS DE: 

- Licenciatura em FISIOTERAPIA 
- Licenciatura em OSTEOPATIA 

 
 

Ano Letivo 2024/2025 
 

2ª fase 
 

No âmbito do previsto na alínea e) do Artigo 3º do Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, na sua redação mais 
atual, divulgam-se os prazos e condições para o concurso de candidatura à matrícula e inscrição, ano letivo 
2024/2025: 
 

 

1. Vagas, áreas de educação e formação dos cursos de dupla certificação de nível secundário e cursos artísticos 
especializados que habilitam à candidatura aos ciclos de estudos de Licenciatura e prova de ingresso específica 
local a realizar: 
 

Curso 
ESSNorteCVP 

Vagas 
Área de formação e educação dos cursos de dupla 

certificação que habilitam à candidatura 

Referenciais da prova de 
ingresso específica a 

realizar na ESSNorteCVP 

    
Fisioterapia 
 
 
Osteopatia 

2 
 
 

4 

524 - Tecnologia dos Produtos Químicos 
541 - Indústrias Alimentares 
724 - Ciências Dentárias 
725 - Tecnologias de Diagnóstico e Terapêutica 
727 - Ciências Farmacêuticas 
729 - Saúde – Programas não classificados noutra 
área de formação 
761 - Serviços de Apoio a Crianças e Jovens 
762 - Trabalho Social e Orientação 
813 – Desporto 
815 – Cuidados de Beleza 

Estas áreas CNAEF podem ficar sujeitas a eventuais alterações decorrentes de Deliberações da CNAES, sendo divulgadas no portal institucional 
da Escola. 
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2. Prazos de Candidatura:  

ACÃO CALENDÁRIO 

2ª FASE 

Candidatura 13 a 20/09/2024 

Afixação dos resultados provisórios  25/09/2024 

Apresentação das reclamações  26/09/2024 

Decisão sobre as reclamações  27/09/2024 

Afixação dos resultados definitivos, se aplicável 30/09/2024 

Formalização da matrícula/inscrição  01 e 02/10/2024 

 Estas datas podem ficar sujeitas a eventuais alterações, sendo divulgadas no portal institucional da Escola. 
 
 

3. A candidatura ao concurso especial é efetuada através do preenchimento e da submissão online do formulário 

eletrónico na plataforma INFORESTUDANTE da ESSNorteCVP, instruída com os seguintes documentos 

comprovativos: 

a) Documento de identificação civil (Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou 
equivalente legal); 

b) Documento de identificação fiscal; 
c) Procuração bastante para o efeito, se o requerimento for apresentado por outro que não o próprio; 
d) Poderá, ainda, juntar um Curriculum vitae com relevo para o processo em apreço, apenso da 

documentação comprovativa dos elementos ali constantes (nomeadamente, outra formação e 
experiência profissional); 

e) Comprovativo de habilitação do curso de dupla certificação de nível secundário ou curso artístico 
especializado (com classificação final de curso, aproveitamento nas disciplinas e respetiva 
classificação); 

f) Comprovativo de classificação da prova aplicável no curso de que é titular e; 
g) Comprovativo de classificações de provas teóricas ou práticas de avaliação dos conhecimentos e 

competências consideradas indispensáveis ao ingresso e progressão no ciclo de estudos a que se 
candidata. 

 

 

4. O júri pode, na fase de apreciação das candidaturas, solicitar aos candidatos documentação complementar ou 
em falta. 

 
 

5. Após a 1ª fase de candidaturas pode seguir-se uma outra fase destinada a ocupar vagas eventualmente 
sobrantes, caso as vagas da 1ª fase não sejam preenchidas. 

 
 

6. Emolumento: Taxa de Candidatura aos Concursos Especiais - 150,00€ (não aplicável aos candidatos que 
tenham realizado a prova na ESSNorteCVP no ano de candidatura). 

 
 

7. Os candidatos colocados devem proceder à matrícula no curso nos termos e prazos estipulados. 
 

 

8. Apenas se garante a abertura do 1º ano dos cursos, se o número de matrículas for igual ou superior a 15 
(quinze). 

 
 
 
 

https://inforestudante.essnortecvp.pt/nonio/security/login.do
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9. Esta informação não dispensa, nem substitui, a consulta dos regulamentos aplicáveis e/ou outra 
documentação complementar mais detalhada, disponível em www.essnortecvp.pt. 

 
 
 

Oliveira de Azeméis, 22 de agosto de 2024       
                                                     

 
                                O Presidente do Conselho de Direção 

 
 
 
 
 

                                 Prof. Doutor Henrique Pereira 

http://www.essnortecvp.pt/
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